
GOVERNO REGIONAL DOS AÇORES

Resolução Nº 114/1999 de 8 de Julho

     Ao abrigo do disposto na alínea a) do n.º 1 do artigo 8.º do Decreto Legislativo Regional n.º 8/96/A,
de 14 de Junho, e após obtenção de parecer favorável do Conselho Regional de Incentivos, o Governo
Regional resolve conceder o seguinte incentivo financeiro:

Promotor: Norintur - Investimentos Turísticos do Nordeste, SA

Projecto: Construção de uma Estalagem na Quinta dos Clérigos, Nordeste

Investimento: 362 205 000$00

Despesas elegíveis: 355 937 000$00

Incentivo: Apoio financeiro correspondente a 60% das despesas elegíveis constituído pelas
seguintes componentes:

i) Subsídio a fundo perdido no valor de Esc. 42 712 000$00,

ii) Empréstimo sem juros pelo prazo de quinze anos, com três de carência, no valor

de 170-850 000$00

Início da execução do projecto: 1510611999

Conclusão da execução do projecto: 1510312001 Garantia: Garantia Bancária Autónoma

Pagamento: Na proporção da execução física e financeira do projecto, após a constituição da
garantia e subscrição e apresentação, pelo promotor, de declaração de dívida de valor
equivalente ao empréstimo. Os pagamentos far-se-ão mediante despacho do Secretário Regional
da Economia, sendo liberta em primeiro lugar a componente reembolsável do incentivo.

Reembolso: Em quinze anos, dos quais três de carência, de acordo com o quadro seguinte:

     Aprovada em Conselho do Governo, Velas, São Jorge, 23 de Junho de 1999. - 0 Presidente do
Governo, Carlos Manuel Martins do Vale César.


